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PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO

PORTARIA Nº 039/2024/SAD

 

 A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições le-

gais, considerando o Termo de Dispensa nº 052/2023 celebra-

do entre o Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de 

Administração e a Empresa Posto dos Pescadores Ltda, CNPJ 

28.503.456/0001-93, firmado em 14/11/2023 e publicado em 

17/11/2023, com fulcro na lei 14.133, conforme Artigo 17 a 38 

do Decreto Municipal de 29 de Dezembro de 2023.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR DA SILVA, 

matrícula n° 3417 para exercer a gestão do Termo de Dispensa n° 

052/2023, processo nº 2023026772, cujo objeto é a contratação 

de fornecimento de Combustível Marítimo para atendimento as 

diversas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de An-

gra dos Reis.

 

Art. 2º. Fica designada a servidora JUCELI APARECIDA BULI-

GON, matrícula n°19789, para exercer a fiscalização do Termo de 

Dispensa citado no artigo anterior.

 

Art. 3º. Fica designado o servidor TELMO PEDRO DE OLI-

VEIRA FILHO, matrícula n°13166 para exercer a suplência da 

fiscalização do referido Termo de Dispensa e o servidor JORGE 

DA CONCEIÇÃO HENRIQUE, matrícula nº 4152 para exercer 

a suplência da gestão do mesmo Termo de Dispensa.

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 17/11/2023.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

  

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

 SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A      No 125/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e consi-

derando os termos do Memorando n° 0278/2024/SSA.GAB, da 

Secretaria Municipal de Saúde, datado de 09 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR SUELLEN GOMES VIEIRA, matrícula 26268, 

para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Coordenado-

ra de Custos Hospitalares e Tesouraria, da Superintendência Geral 

Hospitalar, da Secretaria Executiva Hospitalar, da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, Símbolo FG-2, no período de 19 de fevereiro a 

09 de março de 2024, durante as férias da titular, Fabiana Dias de 

Oliveira Ferreira, matrícula 4502342.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-

risAngra, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, com fun-

damento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02; conforme 

o que consta nos autos do processo nº 2023012653 e, de acordo 

com a adjudicação do Sr. Pregoeiro, HOMOLOGAR o resultado 

do Pregão Presencial nº 007/2023/FTAR, cujo objeto é o Registro 

de Preços de material de escritório, por 12 (doze) meses, para 

atender às necessidades da Fundação de Turismo de Angra dos 

Reis – TurisAngra em favor das empresas:

- DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓ-

RIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.245.458/0001-50, vence-

dora nos itens: 01, 03, 05, 07, 11, 14, 16, 21, 22, 35, 37, 40, 41, 

51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 

71, e 74, com o valor total de R$ 9.393,60 (nove mil, trezentos e 

noventa e três reais e sessenta centavos);

- COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-

TOS DE INFORMÁTICA PPX LTDA, inscrita no CNPJ nº 

22.013.079/0001-28, vencedora nos itens: 08, 09, 10, 13, 15, 18, 

19, 20, 25, 26, 31, 38, 39, 42, 45, 47, 49 e 50, com o valor total de 

R$ 4.197,07 (quatro mil, cento e noventa e sete reais e sete centavos);

- COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 45.806.440/0001-79, vencedora nos itens: 06, 27, 28, 29, 30, 
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36, 46, 48 e 79, com o valor total de R$ 29.281,50 (vinte e nove 

mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos);

- W. DAS N. FARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

35.097.685/0001-10, vencedora nos itens: 33, 43, 58, 67, 73, 

75, 76 e 77, com o valor total de R$ 14.487,24 (quatorze mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos);

- DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674, inscrita 

CNPJ nº 45.930.390/0001-37, vencedora nos itens: 12, 17, 60 

e 72, com o valor total de R$ 2.753,00 (dois mil, setecentos e cin-

quenta e três reais);

- MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.810.782/0001-74, vencedora nos itens: 23, 24, 32 e 78, com 

o valor total de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais);

- FUSÃO GESTÃO E EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO 

E SERVIÇO DE ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.212.653/0001-84, vencedora nos itens: 04, 34 e 44, com o 

valor total de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais).

ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO ADJUDICATÓRIO

O Sr. Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos 

termos do art. 4º, Inciso XX, da Lei nº 10.520/02, e conforme o 

que consta do processo nº 2023012653, ADJUDICAR, o resulta-

do do Pregão Eletrônico nº 007/2023/FTAR, cujo objeto é o Re-

gistro de Preços de material de escritório, por 12 (doze) meses, 

para atender às necessidades da Fundação de Turismo de Angra 

dos Reis - TurisAngra em favor das empresas: 

- DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓ-

RIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.245.458/0001-50, vence-

dora nos itens: 01, 03, 05, 07, 11, 14, 16, 21, 22, 35, 37, 40, 41, 

51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 

71, e 74, com o valor total de R$ 9.393,60 (nove mil, trezentos e 

noventa e três reais e sessenta centavos); 

- COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-

TOS DE INFORMÁTICA PPX LTDA, inscrita no CNPJ nº 

22.013.079/0001-28, vencedora nos itens: 08, 09, 10, 13, 15, 

18, 19, 20, 25, 26, 31, 38, 39, 42, 45, 47, 49 e 50, com o valor 

total de R$ 4.197,07 (quatro mil, cento e noventa e sete reais e sete 

centavos);

- COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 45.806.440/0001-79, vencedora nos itens: 06, 27, 28, 29, 30, 

36, 46, 48 e 79, com o valor total de R$ 29.281,50 (vinte e nove 

mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos);

- W. DAS N. FARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

35.097.685/0001-10, vencedora nos itens: 33, 43, 58, 67, 73, 

75, 76 e 77, com o valor total de R$ 14.487,24 (quatorze mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos);

- DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674, inscrita 

CNPJ nº 45.930.390/0001-37, vencedora nos itens: 12, 17, 60 

e 72, com o valor total de R$ 2.753,00 (dois mil, setecentos e cin-

quenta e três reais);

- MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.810.782/0001-74, vencedora nos itens: 23, 24, 32 e 78, com 

o valor total de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais);

- FUSÃO GESTÃO E EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO 

E SERVIÇO DE ACESSÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

42.212.653/0001-84, vencedora nos itens: 04, 34 e 44, com o 

valor total de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais).

ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2024.

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PREGOEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, CEP: 

23.904-010, neste ato representada por Sr. MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifica-

do nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 
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10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário DAGEAL – CO-

MÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.245.458/0001-50 Tel.: (54) 3523-2009/3523-2180 e 

E-mail: dageal@dageal.com.br, com sede a Rua Princesa Isabel, nº 26, Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.740-000, neste ato repre-

sentado pelo Sr. Darlan Carlos Tomazelli, conforme qualificado nos autos, de acordo com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL 

R$

1
Apagador quadro branco, material base feltro, material corpo plástico, 
comprimento 15 cm, largura 6 cm, altura 5 cm

UN 06 3,70 22,20

3
Borracha nº 40, composição especial em borracha termoplástica livre de PVC, 
permite apagar qualquer graduação de grafite, apaga lápis e lapiseira. Similar a 
Mercur, CIS... Caixa com 40 unidades.

CX 03 13,93 41,79

5 Caneta esferográfica (azul), 1,0 mm cor azul, caixa com 50 unidades CX 06 34,81 208,86

7 Caneta esferográfica (vermelha), 1,0 mm cor vermelha, caixa com 50 unidades CX 04 34,81 139,24

11 Clips de metal, galvanizado n° 2/0. Caixa com 100 unidades. CX 100 1,70 170,00

14
Cola branca líquida, a base de água, lavável, não tóxica. Peso: 40g. Caixa c/12 
un's.

CX 06 13,23 79,38

16 Cola adesivo instantâneo 2g gel, resistente a água. UN 20 3,63 72,60

21 Estilete largo com trava, lâmina com 18 mm. UN 30 1,48 44,40

22
Etiqueta Reforço Autoadesivo para folhas de caderno ou fichário 14,5mm 
Transparente marca igual ou melhor a Pimaco com 150 UNIDADES

CX 20 5,81 116,20

35
Grampeador grande, para grampos 9/8, 9/10, 9/14. Capacidade para até 100 
folhas.

UN 02 64,68 129,36

37
Grampo 26/6, galvanizado, resistente, p/grampeador de mesa. Caixa com 1000 
un's.

CX 100 1,17 117,00

40 Lápis preto nº 2, grafite escuro e resistente. Caixa com 72 unidades. CX 04 28,19 112,76

41 Livro Protocolo Correspondência, com 100 folhas 1/4. UN 24 11,32 271,68

51
Pasta arquivo morto em polionda, na cor preta, medidas: 35 cm x 13 cm x 25 
cm, 1,9 mm de espessura.

UN 300 5,15 1.545,00

52
Pasta AZ lombo largo. Medidas: 34,5 x 28,5 x 7,3 cm, com visor em PVC 
cristal com etiqueta dupla face na lombada.

UN 20 12,53 250,60

53
Pasta com elástico ofício, transparente, cor cristal, em polipropileno no tamanho 
ofício, com abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para 
fechamento com terminação em plástico. Medidas: 335 mm x 235 mm.

UN 500 2,15 1.075,00

54
Pasta com elástico, transparente, em polipropileno, com abas p/ fixar os 
documentos no interior da pasta e elástico para fechamento com terminação em 
plástico. Medidas: 335 mm x 245 mm x 40 mm. Espessura: 0,50 mm.

UN 500 4,30 2.150,00

55 Pasta L A4 com 10 Unidades PC 20 7,26 145,20

56
Pasta ofício plástica cristal com grampo trilho na cor da pasta. Medidas: 226 
mm x 235 mm x 10 mm

UN 300 2,15 645,00
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57
Pasta suspensa, com visor, grampo e haste plástica. Medidas: 360 x 240 mm. 
Caixa com 50 unidades.

CX 04 96,43 385,72

59
Pen Drive 64 GB, padrão USB 3.0 ou superior. Alta velocidade de leitura de até 
150 MB/s.

UN 20 39,01 780,20

61 Pincel atômico AZUL, 1100-P, recarregável, caixa com 12 unidades. CX 01 52,21 52,21

62 Pincel atômico PRETO, 1100-P, recarregável, caixa com 12 unidades. CX 01 52,21 52,21

63 Pincel atômico VERMELHO, 1100-P, recarregável, caixa com 12 unidades. CX 01 52,21 52,21

64
Pincel para quadro branco, na cor AZUL, ponta redonda, resistente e que não 
deforma. Caixa com 12 unidades.

CX 01 25,06 25,06

65
Pincel para quadro branco, na cor PRETO, ponta redonda, resistente e que não 
deforma. Caixa com 12 unidades.

CX 01 25,06 25,06

66
Pincel para quadro branco, na cor VERMELHO, ponta redonda, resistente e 
que não deforma. Caixa com 12 unidades.

CX 01 25,06 25,06

68 Porta caneta / clips / lembrete injetado em poliestireno. UN 20 9,69 193,80

69 Post-it, pacote com 4 blocos 38mm x 50mm com 100 folhas cada PCT 30 4,36 130,80

70
Prancheta ofício A4 madeira, com prendedor de metal tradicional livre de 
rebarbas. Medidas: 24 cm x 34 cm.

UN 30 5,95 178,50

71
Régua de 30 cm, transparente, fabricada em poliestireno com 3 mm de espessura, 
com escala de precisão em cm e polegada, durável e resistente. Similar a New Line 
Waleu.

UN 60 1,64 98,40

74
Visor transparente p/pasta suspensa, com etiqueta branca. Caixa com 50 
unidades.

CX 10 5,81 58,10

3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos 

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 

9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-

CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 
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ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.
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VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN-

TE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o for-

necimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máxi-

mo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de venci-

mento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumpri-

mento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da 

Administração deverão ser solicitadas formalmente pela CON-

TRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior 
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ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou 

manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra institui-

ção financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 
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13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice 

Geral de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabe-

lecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con-

tratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.
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XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

DARLAN CARLOS TOMAZELLI

DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/

RJ, CEP: 23.904-010, neste ato representada por Sr. MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, confor-

me qualificado nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos das Leis Federais nºs 

10.520/2002 e 10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações 

introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Co-

mércio de Equipamentos e Suprimentos de Informática Papelex ltda,inscrita no CNPJ nº 22.013.079/0001-28,Tel.:(21)2187-8688(ra-

mal:7653)/98392-6337 e E-mail: erica.nascimento@papelex.com.br, com sede na rua Castelo Branco, nº 213-Qd “A”- Lote 17 e 18, Bair-

ro: Penha Circular, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.010-410, neste ato representado pelo Sr. Anderson Pedro Gomes, conforme qualificado 

nos autos, de acordo com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL 

R$

8
Caneta marca texto (amarela), tinta de composição fluorescente, ponta 
chanfrada, não recarregável, na cor amarela. Caixa com 12 unidades.

CX 10 11,30 113,00

9
Caneta marca texto (laranja), tinta de composição fluorescente, ponta chanfrada, 
não recarregável, na cor laranja. Caixa com 12 unidades.

CX 06 9,47 56,82

10
Caneta marca texto (verde), tinta de composição fluorescente, ponta chanfrada, 
não recarregável, na cor verde. Caixa com 12 unidades.

CX 06 9,47 56,82

13
Clips trançado n° 02. Em aço e acabamento niquelado anti-ferrugem. Tamanho 
aproximado: 4,5 cm x 3 cm. Caixa com 50 unidades.

CX 50 4,36 218,00

15
Cola em bastão, peso: 10 g. Não tóxica, lavável, com tampa vedante. Caixa c/12 
un's.

CX 06 11,15 66,90

18
Elástico tipo látex n° 18 25 g, alta resistência, durabilidade e elasticidade. 
Medidas: 80 mm (comprimento) x 2 mm (largura). Embalagem com 30 
unidades.

UN 100 1,23 123,00

19 Envelope A4. Cor: branco ou pardo. Medidas: 229 mm x 324 mm. UN 500 0,34 170,00
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20
Envelope saco plástico ofício 4 furos, transparente, p/pasta catálogo. Espessura 
0,15 micras. Medidas: 24 cm x 32,5 cm

UN 500 0,25 125,00

25 Extrator de grampos, tipo espátula, em aço inoxidável. UN 20 1,70 34,00

26
Filtro de papel 100% celulose descartável coador de café. Nº 102 Cx com 30 
unidades.

CX 65 3,46 224,90

31
Fita dupla face papel, papelstrong coberto com adesivo à base de borracha e 
resina de ambos os lados, liner de papel siliconizado. Medidas: 18 mm x 30 m.

UN 10 9,40 94,00

38
Grampo 9/10, galvanizado, resistente, p/grampeador de mesa. Caixa com 1000 
un's.

CX 24 5,20 124,80

39
Grampo trilho plástico injetado em polietileno com capacidade para armazenar 
600 folhas. Pacote com 50 unidades.

PC 50 10,26 513,00

42
Lixeira p/ escritório, fabricada em plástico resistente, na cor preta, dimensões: 30 
cm (altura) x 25 cm (largura). Capacidade de 15L.

UN 30 20,06 601,80

45

MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO EM GEL: Mouse pad ergonômico, 
com apoio para o pulso feito em gel que possibilite uma melhor utilização do 
mouse reduzindo o esforço realizado pelo braço; Constituído em peça única; 
Material: Neoprene (Superfície) / PU (Base) / Gel (Apoio); Acabamento: Corte 
a Laser; Cor: Preto; Dimensões aproximadas 250 mm X 200 mm X 10 mm; A 
base de apoio para o punho deverá ter 6,0 cm, no mínimo; Modelo: Ergonômico; 
Preenchimento com gel, que se adapta ao pulso; Superfície lisa para movimentos 
precisos do mouse; Base densa para apoiar o mouse pad no lugar; Com 1 
possibilidade de ser lavável sem danificar sua composição e/ou formato; Deverá ter 
estampada a marca do fabricante; Garantia: 1 Ano.

UN 20 5,90 118,00

47 Papel A3, Branco, 75g, 297 x 420 mm, resma com 500 folhas. RES 20 71,45 1.429,00

49 Papel plástico adesivo transparente, rolo 45 cm x 25 m. RL 01 38,00 38,00

50 Papel Offset A4, 180g, com superfície lisa. Medidas: 21 cm x 29,7 cm. UN 1000 0,09 90,00

3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos 

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 

9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-

CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
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aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudi-

que as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPAN-

TES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:
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a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN-

TE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o for-

necimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.
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11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Admi-

nistração deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA 

à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou 

manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra institui-

ção financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 
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SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice 

Geral de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabe-

lecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con-

tratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 
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eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE

TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ANDERSON PEDRO GOMES

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA PAPELEX LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, CEP: 

23.904-010, neste ato representada por Sr. MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifica-

do nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Comercial Caetano 

Vieira Ltda, inscrito no CNPJ nº 45.806.440/0001-79, Tel.: (24) 99326-3881 e E-mail: vendascomercialcaetano@gmail.com, com sede 

na Estrada da Companhia, nº 1850, Bairro: Roma, Volta Redonda/RJ, CEP:27.257-790, neste ato representado pela Sr.ª Fernanda Vieira 

de Souza, conforme qualificado nos autos, de acordo com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

6 Caneta esferográfica (preta), 1,0 mm cor preta, caixa com 50 unidades CX 06 28,10 168,60

27
Fita adesiva crepe, reforçada, alta adesão, boa resistência a solventes, remoção 
limpa sem deixar resíduos. Tamanho: 19 mm x 50 m.

RL 30 4,00 120,00

28
Fita adesiva crepe, reforçada, alta adesão, boa resistência a solventes, remoção 
limpa sem deixar resíduos. Tamanho: 50 mm x 50 m.

RL 50 10,64 532,00

29
Fita adesiva transparente para embalagem, Medidas aproximadas: 45 mm x 
50 m.

RL 60 3,71 222,60

30 Fita adesiva transparente para embalagem, Medidas: 19 mm x 50 m. RL 30 1,65 49,50

36

Grampeador grande de mesa para grampos: 26/8, 26/6, 24/8, 24/6, 23/8, 23/6; 
estrutura metálica; tamanho (C): 16 cm; alcance: 92 mm; capacidade para até 
30 folhas de 75 g/m². (Dimensões: 16cm x 3,8cm x 5,5cm). Similar ao Adeck 
modelo GE 302.

UN 20 30,00 600,00
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3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ir-

reajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente compro-

vadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-

CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

46

Organizador de documentos vertical, na cor transparente, fabricado em 
poliestireno, resistente, com três divisórias, para comportar documentos no 
formato A4 ou Ofício. Dimensões: aprox. (A x L x P) 34 x 24 x 12 cm. Similar 
à marca Acrimet.

UN 30 81,46 2.443,80

48
Papel A4, Branco, 75g, A4, 210 x 297 mm, caixa com 10 (dez) resmas, cada 
resma com 500 folhas, Caixa com 10 resmas cada.

CX 100 250,85 25.085,00

79 Creme umedecedor de dedos, 12g, atóxico – para manusear paéis e papel moeda UN 20 3,00 60,00
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6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.
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d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRA-

TANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante 

o fornecimento dos materiais, respondendo por si e por seus su-

cessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c)Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Admi-

nistração deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA 

à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-
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de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATAN-

TE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofre-

rão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice Geral 

de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-
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ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con-

tratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-

ministrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

FERNANDA VIEIRA DE SOUZA

COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, CEP: 

23.904-010, neste ato representada por Sr. MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifica-

do nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
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1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário W. DAS N. FARIA 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10,Tel.:(24) 99850-5997 e E-mail: admwlsolucoes@gmail.com, com sede na rua José Cân-

dido de Oliveira, nº 318, Morro da Glória 2, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.904-610, neste ato representado pelo Sr. William das Neves 

Faria, conforme qualificado nos autos, de acordo com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

33

Garrafa térmica com capacidade de 3 L, com as seguintes características 
mínimas: Com alça. Conservar líquidos quentes. Sistema de servir: Bomba de 
pressão. Revestimento externo em aço inox. Tampa e alça na cor preta. Isolamento 
Térmico: Ampola de vidro. Conservação térmica de, no mínimo, 6 horas.

UN 04 233,61 934,44

43
Marcador de página adesivo, composto por 5 blocos, formato retangular, nas 
dimemsões de 12mm x 45mm, com 25 folhas cada, nas cores azul, verde, amarelo, 
rosa e laranja.

UN 60 6,00 360,00

58
Pen Drive 512 GB, padrão USB 3.0 ou superior. Alta velocidade de leitura de até 
150 MB/s.

UN 04 289,47 1.157,88

67 Plástico Bolha - Bobina com 1,30m X 100m - 20 Micras – 80g - Incolor RL 02 123,00 246,00

73 Toner HP 85A Laserjet Original (CE285A), cor preto, para impressora. UN 48 143,54 6.889,92

75
Luminária plafon painel led, 36W, para sobrepor, led em formato quadrado 
em cor branco frio – Dimensões 40cm x 40 cm

UN 30 103,30 3.099,00

76
Luminária plafon painel led, 25W, para sobrepor, led em formato quadrado 
em cor branco frio – Dimensões 20cm x 20 cm

UN 20 65,00 1.300,00

77
Sacola plástica em Polietileno de alta densidade. Dimensão: 50cm x 60cm. 
Capacidade 10 kg.

UN 400 1,25 500,00

3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ir-

reajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente compro-

vadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-
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CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d)Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN-

TE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o for-

necimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 
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das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Admi-

nistração deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA 

à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3 O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou 

manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento 

poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra institui-

ção financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice 

Geral de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabe-

lecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 
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exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE

TURISMO DE ANGRA DOS REIS

WILLIAM DAS NEVES FARIA

W. DAS N. FARIA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, ins-

crita no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, 

CEP: 23.904-010, neste ato representada por MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifi-

cado nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos da Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Daiane dos Santos 

Martins - ME, inscrito no CNPJ nº 45.930.390/0001-37, Tel.: (31) 3517-2344/98430-6107 e E-mail: licita.comercialdsm@gmail.com, 

com sede na rua Olinto Magalhães, nº 90, Bairro: Padre Eustáquio, Cidade: Belo Horizonte/MG, CEP: 30.730-500, neste ato representado 

pela Sr.ª Daiane dos Santos Martins, conforme qualificado nos autos, em conformidade com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

12 Clips de metal, galvanizado n° 6/0. Caixa com 50 unidades. CX 40 2,35 94,00

17 Corretivo em fita, não tóxica. Dimensões: 5 mm x 12 m. Caixa c/12 unidades. CX 10 71,76 717,60

60 Perfurador de papel, para 2 furos, capacidade para até 45 folhas. UN 20 90,57 1.811,40

72
Tesoura multiuso em aço inoxidável e resina termoplástica, com 18 cm. Similar a 
Mundial e Tramontina.

UN 20 6,50 130,00
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3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos 

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 

9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória 

e será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GE-

RENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-

-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao licitante registrado em igualdade de 

condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-
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gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN-

TE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o for-

necimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-
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contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Admi-

nistração deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA 

à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________
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Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATAN-

TE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofre-

rão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice Geral 

de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, apli-

cada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às 

parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa cor-

responderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
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c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con-

tratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-

ministrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

DAIANE DOS SANTOS MARTINS

 DAIANE DOS SANTOS MARTINS - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, ins-

crita no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, 

CEP: 23.904-010, neste ato representada por MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifi-

cado nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos da Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Max Quality Comér-

cio Ltda, inscrito no CNPJ nº 42.810.782/0001-74, Tel.: (31) 3272-8161 e E-mail: maxqualitybh@gmail.com, com sede na Av. Afonso 

Pena, nº 262, sala 905, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-923, neste ato representado pela Srª Irani Maria dos Santos Salgueiro, 

conforme qualificado nos autos, de acordo com as disposições a seguir:
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I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

23
Extensão de energia elétrica, tipo flexível, comprimento 5 metros, componentes 
5 tomadas tripolar 10A bivolt

UN 10 47,00 470,00

24
Extensão de energia elétrica, tipo flexível, comprimento 10 metros, componentes 
5 tomadas tripolar 10A bivolt

UN 02 80,00 160,00

32
Fone de Ouvido intra-auricular com fio, conexão P2, cabo 1,5m de 
comprimento.

UN 20 25,00 500,00

78
Filtro de linha 6 tomadas 2P+T, Comprimento 3 Metros, Cor preto, Amperagem: 
10A, Tensão 110/220 Volts.

UN 50 38,00 1.900,00

3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos 

e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 

comprovadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 

9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-

CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas 

próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Re-

gistro de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
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as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA
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9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRA-

TANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante 

o fornecimento dos materiais, respondendo por si e por seus su-

cessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h)Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento 

da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i)Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a)Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c)Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d)Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.

e)Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f )Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da 

Administração deverão ser solicitadas formalmente pela CON-

TRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.



52
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1842 • 9 de fevereiro de 2024

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATAN-

TE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA. 

13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão 

destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes 

aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Nor-

mativa SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas 

alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
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13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofre-

rão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice Geral 

de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con-

tratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-

ministrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-

bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.



54
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1842 • 9 de fevereiro de 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

IRANI MARIA DOS SANTOS SALGUEIRO

MAX QUALITY COMÉRCIO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024/FTAR

No dia 01 de fevereiro de 2024, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, pessoa jurídica de direito público interno, ins-

crita no CNPJ/MF sob o n.º 07.200.263/0001-93, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva, n.º 580, Praia do Anil – Angra dos Reis/RJ, 

CEP: 23.904-010, neste ato representada por MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON, brasileiro, conforme qualifi-

cado nos autos, nomeado através da Portaria n.º 476/2022, sob a matrícula n.º 3500162, nos termos das Leis Federais nºs 10.520/2002 e 

10.024/2019, Decretos Municipais nºs 9.829/2015 e 10.931/2018, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 

referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNI-

CO nº 007/2023/FTAR, Processo nº 2023012653, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Fusão Gestão e 

Empreendimentos, Comércio e Serviço de Acessórios Ltda, inscrito no CNPJ nº 42.212.653/0001-84, Tel.: (11) 95714-5798 e E-mail: 

fusao.licitacoes23@gmail.com, com sede na Av. Victor Civita, nº 540-A, Bairro: Conceição, Osasco/SP, CEP: 06.140-270, neste ato repre-

sentado pela Sr.ª Cassia Pereira da Silva, conforme qualificado nos autos, de acordo com as disposições a seguir:

I – DO OBJETO

Formação de Ata de Registro de preços para materiais de escritório, tendo por finalidade atender à demanda da Fundação de Turismo de 

Angra dos Reis.

II – DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR TOTAL

R$

4
Calculadora digital, com oito dígitos. 04 (quatro) operações básicas. Memória, 
Raiz quadrada e Porcentagem. DISPLAY LCD com ícones para alertas de erros e 
uso de funções especiais. Funciona com ENERGIA SOLAR e BATERIA.

UN 10 22,00 220,00

34
Grafite 0.7 mm, 4B, escrita suave e carga mais resistente. Caixa c/ 12 tubos 
contendo 12 grafites cada tubo.

CX 02 15,00 30,00

44

Mouse óptico, resolução mínima de 1000 DPI tipo USB 2.0 ou superior, 
compatível com sistemas operacionais Microsoft Windows 7, 8 e 8.1, resolução 
mínima de 800 dpi, no mínimo 3 botões personalizáveis incluindo o scroll, cabo 
de no mínimo 1,5m.

UN 10 7,80 78,00

3 – DA JUSTIFICATIVA

O presente Registro de Preços de Material de Escritório tem por 

finalidade atender à demanda desta Fundação de Turismo, por um 

período de 12 (doze) meses, suprindo as necessidades dos setores 

desta Fundação: Sede, Centro de Informações Turísticas e as Esta-

ções de Embarque e Desembarque de turistas. O seu quantitativo 

foi baseado em consumo dos anos anteriores, considerando a redu-

ção do número de setores desta Fundação a partir de 2021.

III – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, contados a partir de sua expedição, com eficácia le-

gal, após a publicação no Boletim Oficial do Município.

3.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ir-

reajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente compro-

vadas das situações previstas no artigo 17 do Decreto nº 9.829/2015.

IV – DA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1. Lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIA-
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DOR, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, estarão aptos a proce-

der aos procedimentos para as respectivas contratações.

4.2. A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação.

4.3. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e 

será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GEREN-

CIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, facultando-se a rea-

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao licitante registrado em igualdade de condições.

4.4. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, promover as ações necessárias para as suas pró-

prias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.

4.5. O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.

V – DA ADESÃO

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

aderida por quaisquer órgãos ou entidades do MUNICÍPIO, que 

não tenham participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.

5.2. O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente compro-

vada a vantajosidade em sua utilização por meio da realização de 

pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

5.4. O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES, não ultrapassará, na totalidade, ao quíntuplo de 

cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por 

ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada 

item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para 

o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

5.5. O ÓRGÃO ADERENTE deverá, observado o prazo de vigên-

cia da ata de registro de preços, efetivar a aquisição ou contratação 

em até 90 (noventa) dias.

5.6. Compete ao ÓRGÃO ADERENTE, os atos relativos à co-

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações e a aplica-

ção das penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

VI – DA REVISÃO DE PREÇOS

6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-

tual redução daqueles praticados no mercado, o de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO GE-

RENCIADOR da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores.

6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-

niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o ÓR-

GÃO GERENCIADOR, deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a ne-

gociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GE-

RENCIADOR, poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.

6.4. Os valores revisados serão publicados no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-

DOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

VII – DO CANCELAMENTO
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7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Sofre sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b”, e “d” do subitem 20.1 será formalizado por despacho do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurados o contraditório e a am-

pla e prévia defesa.

7.3. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou por força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

VIII – DOS ACRÉSCIMOS

8.1. É vedada a realização de acréscimos, de que trata o § 1º, do 

art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993, nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.

IX – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFE-

RÊNCIA

9.1. Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, 

cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da contrata-

ção definida neste pregão.

X – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

10.1.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibi-

lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado 

promovendo por sua conta despesas de transporte e tributos de 

qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem 

na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade ne-

cessária, sempre em conformidade com as especificações desta ata.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 

como, de carregadores para a descarga dos materiais no local da 

entrega.

d) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 

pela fiscalização do CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as de-

mais exigências impostas nesta ata.

f ) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATAN-

TE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o for-

necimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se en-

contrar com defeito de fabricação, fora das especificações desta ata 

e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebi-

mento da notificação desta Fundação.

h) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas 

condições, no local indicado pelo CONTRATANTE.

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o forneci-

mento do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as con-

dições de preços e prazos estabelecidos nesta ata.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comu-

nicação que possibilite a comprovação do respectivo recebimento 

por parte da CONTRATADA.
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e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CON-

TRATADA para o fiel cumprimento das obrigações.

f ) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características 

básicas não correspondem às exigências da presente ata, que pro-

videnciará a substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado 

pelo(a) Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua 

falta ou impedimento, pelo seu substituto.

11.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 

previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a 

CONTRATANTE ou modificação da contratação.

11.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da 

Administração deverão ser solicitadas formalmente pela CON-

TRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 

pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessá-

rios ao desenvolvimento de sua atividade.

11.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próxi-

mas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 

da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-

TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apura-

dos e imputados à falhas em suas atividades.

XII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1. Efetuada a entrega, e ciência do almoxarifado da Fundação, 

o objeto será recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização ou sua solicitação, nos termos do art. 73, da Lei Federal 

nº 8.666/93, conforme a seguir:

12.2. Definitivamente, no prazo máximo de 15 (dias) dias, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação.

12.3. O recebimento pela TurisAngra não exclui a responsabilida-

de civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, 

dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por esta ata.

CLÁUSULA XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do 

presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte do-

tação orçamentária:

Fonte: _____________________________________________

Ficha: _____________________________________________

Dotação Orçamentária: ________________________________

13.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 

por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício. 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de emissão da Nota de Liquidação, sendo esta 

condicionada à apresentação do documento de cobrança na Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA.

13.2.1. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em loca-

lidade que não possua agência da instituição financeira contratada 

pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATAN-

TE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA. 
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13.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser entregue(s), 

isentas de rasuras e devendo corresponder ao(s) item(s) forneci-

do(s). Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis, na pessoa do servidor responsável, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.

13.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo 

CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência impossibilitará a 

apropriação e o pagamento. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora en-

quanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-

93, Inscrição Estadual: Isento, Endereço: Avenida Ayrton Senna da 

Silva, nº 580, Praia do Anil, Angra dos Reis/ RJ, Telefone: (24) 

3369-7704.

13.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão des-

tacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e alíquotas referentes aos 

tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa 

SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as 

despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, ali-

mentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previden-

ciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos ser-

viços objeto desta licitação ficando, ainda, o Município de Angra 

dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

13.9. Já estarão retido na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, 

CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Se-

cretaria da Receita Federal e suas alterações. 

13.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota 

fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias 

para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva representação.

13.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 

que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM – Índice 

Geral de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabe-

lecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

13.12. A administração reserva-se ao direito de não efetuar o pa-

gamento, se o objeto estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste edital.

CLÁUSULA XIV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução do objeto desta ata, total ou parcial, execu-

ção imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o 

contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcional-

mente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a 

multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicial-

mente imposta; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-

ministração Pública.

14.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE.

14.3. A sanção prevista na alínea “b” deste item poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra.

14.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia.

14.5. A multa administrativa prevista na alínea “b” não tem caráter 

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATA-

DA por perdas e danos das infrações cometidas.

14.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações con-

tratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir so-
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bre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respei-

tado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-

bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE 

ou da aplicação das sanções administrativas.

14.7. Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas, 

será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado.

14.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “d” é de competência 

exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Munici-

pais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias. 

14.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será 

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 

observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Será remetida à Secretaria de Administração, cópia do ato 

que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso in-

terposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pena-

lização no Registro Cadastral. 

XV – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para fins de 

eficácia legal, será publicada no Boletim Oficial do Município.

XVI – DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qual-

quer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços, que 

não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes.

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE

TURISMO DE ANGRA DOS REIS

CASSIA PEREIRA DA SILVA

FUSÃO GESTÃO E EMPREENDIMENTOS,

COMÉRCIO E SERVIÇO DE ACESSÓRIOS LTDA

ADIAMENTO “SINE DIE”

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023/PPP

PROCESSO Nº 2023034131

O Município de Angra dos Reis vem, através da Presidente da Co-

missão Permanente de Licitação, tornar público que a sessão da 

Concorrência Pública referenciada, prevista para o dia 20/02/2024, 

às 10:00 horas encontra-se adiada “SINE DIE”.

ANGRA DOS REIS-RJ, 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

ANDRÉIA SCHAFER CAVALCANTE OLIVEIRA

 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N.º 015/2024/SCP

O Sr. Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção do espetáculo matinê fanfarra do Rodrigo, com base no artigo 

74, inciso II da Lei 14.133/2021, solicitado por meio da Comu-

nicação Interna nº 071/2024/SCP e embasado no Parecer Jurídico 

nº 147/2024 – MSL – Matheus Silva Lopes – SUCON.

I – N.° DO PROCESSO: 2024004863

II – CREDOR: RODRIGO DA COSTA ALMEIDA LUIZ

III – CNPJ: 33.127.037/0001-34

IV – ENDEREÇO: Alameda Antônio Ribeiro (N Japuíba), nº 05, 

Aeroporto (Cunhambebe), Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.934-580. 

V – OBJETO: Contratação de 09 (nove) apresentações do espetá-

culo matinê fanfarra do Rodrigo, no evento “Carnaval 2024”, na 

Vila do Abraão e no Centro de Angra dos Reis nos dias 09, 10, 11, 

12 e 13/02/2024.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 31.500,00 

(trinta e um mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações serão na Vila do Abraão e no 

Centro de Angra dos Reis nos dias 09, 10, 11, 12 e 13/02/2024.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme des-

pacho exarado e Release, fls. 22/33.


